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Formosa da Serra Negra/MA,06 de Outubro de 2025

Ao Senho
Gediel Pereiro Alencar
Secretaria Municipal de Saúde
Rua Urbano Santos, N° 970 - Centro.
Rosdrio/MA.

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços N° 21/2025 referente ao 
Pregão Eletrônico N° 06/2025.

Senhor,

Com fulcro na lei 14.133 de 2021, consulto Vossa Senhoria sobre a 
possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços 21/2025 referente ao 
Pregão Eletrônico N° 06/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Rosário/MA.

A referida adesão visa o Registro de Preços para contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos hospitalares,com fornecimento 
de bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e 
ambientais vigentes, visando atender às necessidades das unidades de 
saúde do Município de Rosário - MA,junto à licitante vencedora do 
certame.

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos 
encaminhe cópia da ata de registro de preço, publicação da ata de 
registro de preço, adjudicação e publicação, homologação e publicação, 
cópia do edital e publicações e cópia da proposta vencedora do certame.

Atenciosamente,

Fernanda Soares de Souza 
ecretaria Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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ANEXO I

Item Descrição Und Quant V. Unit V. Mensal V. Total

1 COLETA DE LIXO 
HOSPITALAR

Quant. 
deViagens/Ano 432 R$ 556,32 R$ 240.330,24 R$ 240.330,24

•

2

TRASNPORTE LIXO 
HOSPITALAR ATE O 
ATERRO SANITARIO 
(ORC.COLIXOH/80) 

CUSTO/QUILO METRO

Km 39.211 R$ 12,76 R$ 500.332,36 R$ 500.332,36

3

DISPOSIÇÃO FINAL DE 
SOLOS E RESÍDUOS EM 

ATERRO SANITARIO 
LICENCIADO-SEM 

TRANSPORTE

M3 2.871 R$ 18,31 R$ 52.558,86 R$ 52.558,86

VALOR TOTAL R$ 793.221,46

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000
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Oficio n® 418 2025 - SEMUS

Rosáno/MA, 07 de Outubro de 2025

Excelentíssima Senhora,
FERNANDA SOARES DE SOUZA
Secretária Municipal de Saúde

ASSUNTO Autorização para Uso de Ata de Registro de Preço

Prezada Senhora,

Cumprimentando Cordialmente, em atenção ao Oficio, onundo da Secretaria Municipal de 

Saude da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, AUTORIZO a adesão dos 

quantitativos solicitados da Ata de Registro de Preço o® 21/2025, do Pregão Eletrônico n 

06/2025, do Município de Rosário/MA, que tem como objeto o Registro de Preços para 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento 

e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas, em regime de 

comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando atender ás 

necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA, que tem como empresa 

registrada ECO MAIS AMBIENTAL LTDA, CNPJ N° 25 266.301/0001-92.

Sem mais para o momento renovo votos de estima e consideração

ereira Alencar
Secretario Municipal de Saúde

O (90) 98709.4004
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO
RUA URBANO SANTOS, »7O, CENTRO, ROSÁRIO - MA / CEP «Sl&O-OOO



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 06/2025

R$.n«J2_____
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2025

A Prefeitura Municipal de Rosário - MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da 

Lei Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, objetivando o Registro de Preços 

para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas, em regime 

de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando atender às 

necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA. A sessão será realizada através 

do Portal Licita Rosário, pelo endereço eletrônico https://licitarosarioma.com.br/, com data de 

abertura agendada para 04 de Julho de 2025 às 09:30h. O edital e seus anexos encontram-se 

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.rosario.ma.gov.br, ou 

ainda pelo endereço Portal Licita Rosário, https://licitarosarioma.com.br/ e ainda no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rosário - MA, 16 de Junho de 2025.

Rickson Soares dos Santos 
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Rosário - MA | CNPJ: 41.479.569/0001-69 
Rua Urbano Santos, n° 970, Centro, Rosário, Maranhão, Brasil 

www.rosario.ma.gov.br
Página 1 de 1
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oiMpanciat GERAL
EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/MF n - 06.272.793/0001-64 - NIRE 21.300.009.388 l Código CVM n.“ 01660-8 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2025

1. DATA. LOCAL E HORA: iniciada em 14 de maio de 2025 ás 7-30. na sede da 
EQUATORIAL. MARANHÃO DISTRIBUIDORA DF. ENERGIA S.A. (-Companhia'), 
localizada na Cidade de São Luís. Estado do Maranhão, na Alameda A, Quadra 
SQS, n.« 100. Loteamento Quitandinha - Altos do Calhau. CEP: 65.070-900. 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada por correio eletrônico, 
nos termos do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia Presentes os seguintes 
membros do Conselho de Administração: Augusto Miranda da Paz Júnior, Leonardo 
da Silva Lucas Tavares de Lima. José Silva Sobral Neto. Alinez Martins Rabelo 
Costa, Frederico Pinto Eccard, Gustavo Loureiro Chagas e João Alberto da 
Silva Neto. Todos estiveram presentes por videoconferência, em conformidade 
ao artigo 12, § 19, do Estatuto Social da Companhia. 3. MESA: Presidente: Sr. 
Augusto Miranda da Paz Júnior, Secretária: Sta. Maiana Cristina Bastos de Oliveira. 
4. ORDEM DO DIA: Os membros do Conselho de Administração reuniiam-se 
pata deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) manifestar-se sobre os resultados 
operacionais e financeiros da Companhia referentes ao primeiro trimestre do 
ano de 2025; (ü) reporte do Comitê de Auditoria Estatutário (“CAE"), para fins 
de atualização dos assuntos abordados durante as reuniões ordinárias do CAE 
realizadas no período referente ao primeiro trimestre de 2025; ihi) reeleição dos 
membros do CAE; (iv) consignar que a auditoria externa, Ernst & Young Auditores 
Independentes S.S. Ltda. ('EY’), apresentou o 'Relatório de Recomendações e 
Comentários à Administração’ referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2024; (v) consignar a realização do onboarding do membro do Conselho de 
Administração eleito na Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária realizada 
em 29 de abril de 2025 CAGOE 2025"), corn assinatura do respectivo termo de 
posse, apresentação do Treinamento da Trilha de Integridade" e informações 
sobre o kit boas-vindas; e (vi) autorizar os diretores da Companhia a praticar 
todos os atos necessários para efetivar o quanto aprovado na presente reunião. 
5. DELIBERAÇÕES: Após o exame e a discussão das matérias, os membros do 
Conselho de Administração presentes ã reunião deliberaram, por unanimidade e 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 5.1 Aprovar e apresentar 
os resultados operacionais e financeiros da Companhia referentes ao primeiro 
trimestre de 2025. compreendendo o balanço patrimonial, a demonstração de 
resultados e as notas explicativas referentes ao encerramento do primeiro trimestre 
de 2025 5.2 Consignar que o Sr. João Alberto da Silva Neto, na qualidade de 
representante do CAE, reuniu-se com o Conselho de Administração da Companhia 
para fins de atualização dos assuntos abordados durante as reuniões ordinárias 
do CAE realizadas na período referente ao primeiro trimestre de 2025.5.3 Aprovar 
a reeleição dos seguintes membros para compor o CAE. com mandato unificado 
de 2 (dois) anos, ou seja, até a primeira Reunião que sobrevier ò Assembléia 
Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício lindo em 31 de dezembro de 
2026: (i) Trago de Almeida Noel, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, economista, portador da identidade n2 21873110-7 DETRAN; 
RJ. inscrito no CPF sob o ns 140.581.217-69. corn endereço comercial na Cidade 
de Brasília, Distrito Federal no ST SCS ■ B, Quadra ns 09. Bloco A, Sala 1201, 
Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, CEP 70.308-200. na qualidade de 
Coordenador do CAE: (:i) João Alberto da Silva Neto, brasileiro, casado, contador, 
portador da identidade n’ 2009009096668 SSP/CE, inscrito no CPF sob o n’ 
551.896.510-15. com endereço comercial localizado em na Cidade de São Luis. 
(ado do Maranhão, na Alameda A, Quadra SQS, n? 100. Sala 31. Loteamento
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N’ 36/2025 O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranlrêo 
através da Secretaria Municipal de Educação, toma público que fará ãcí.açãc na modaMade Pregão 
Eletrônico. BASE LEGAL. Lei tf 14.133. de * de abril de 2021 do Decrete Municipal tf 63/2021-GP. 
de 29/11/2921 2021. OBJETO- Contratação de empresa para o fornecimento de cadeiras a mesas de

do município de Trizidefa do Vaie (MA ABERTURA: 16 de julho tie 2025 às 08:09 horas. 
INFORMAÇÕES: O Editai e seus anexes encontram-se à disposição dos interessados na saia da

horário das 98:00 às 12:00 horas telefone para contato (99) 98852-4045 no endereço eletrônico ww- 
wticitatnzkteladovaierna wni.br por e-rnaii cpcpmtvpwtel@ttilfcok.corn na página www.&izxleiadova- 
le.ma.gov.br Município de Trizidela do Vale (MA), 27 de junho tie 2025. Maria Sônia Silva Abreu.
Secretária Municipal de Educação. Portaria tf 76/2025-GP

Handinha. Altos do Calhau, CEP 65 070-900, na qualidade de membro do CAE 
n reconhecida experiência de contabilidade societária, nos termos do art. 31 
C, da Resolução CVM n' 23; e (::i) Jorge Roberto Manoel, brasileiro, casado, 

administrador, portador da identidade rr 5549306 - 3 SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o n- 638490708-91, domiciliado na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na 
Rua Aragtiari, n’ 287. Vila Uberabinha, CEP 04.514-040. na qualidade de membro 
efetivo do CAE. 5.3.1 Consignar que. com base nas informações recebidas pela 
administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado 
que os membros do CAE, ora eleitos, estão em condições de firmar, sem qualquer 
ressalva, a declaração de desimpedimento mencionada no artigo 147, §4S, da Lei 
n.2 6.404 de 15 de dezembro de 1976. conforme alterada. 5.3.2 Consignar que os 
membros do CAE, ora eleitos, tomarão posse nos cargos mediante a assinatura 
rios respectivos termos de posse a serem lavrados em livro próprio da Companhia, 
acompanhados da declaração de desimpedimento mencionada acima, no prazo de 
até 30 (trinta) dias a contar da presente data. 5.4 Consignar que a auditoria externa, 
EY, apresentou o “Relatório de Recomendações e Comentários à Administração? 
o qual Io: disponibilizado para conhecimento da administração etn 30 de abril 
de 2025, informando as recomendações de controles internos e procedimentos 
contábeis referentes ao exercício encerrado ern 31 de dezembro de 2024. 5.5 
Consignar a realização do onboarding do membro do Conselho de Administração 
eleito na AGOE 2025, com assinatura do respectivo termo de posse, apresentação 
do “Treinamento da Trilha de Integridade" e informações sobre o kit boas-vindas. 
5.6 Autorizar os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários 
para efetivar o quanto aprovado na presente reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. que, lida e achada conforme, loi 
aprovada e assinada. Certifico o registro em 05/06/2025, o sob o n“ 20250615371. 
Carlos André de Moraes Pereira. Secretário-Geral - JUCEMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

AVISO DE LEILÃO N’ 001/2025. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ/MA toma 
pública que realizará, na forma da Lei n”. 14.133/2021 e da Decreto n“. 21.981/32. 
Licitação na modalidade LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE, rio tipo MAIOR LANCE, 
objetivando a alienação de bens inserviveis. e poderá ser registrado on-line a partir do 
dia 30/06/2025 e finalizado os lances dos lotes do Leilão no dia 21/07/2025, a partir das 
10:00hs (dez horas). Endereço: Av Higino Cunha 1149, Bairro ilhotas Teresina Pi. CEP: 
64.014 220, ou através do site www.snleiloes.com br Os lotes encontram-se no 
endereço: Praça Antonio Oseas, (Rotatória do Zuza), no município de Codó/MA. O Edital 
estará disponíveis no local ou através do Leiloeiro Público Sérgio Roberto Nogueira 
Lima. Telefone: (86) 99981-1030. Ou no endereço eletrônico, www.snleiloes.com.br e 
https://www.codo.n-a.gov.br/avisos Codó, MA 27 de Junho de 2025. Codó/MA, 27 de

Junho de 2025. Daniel Luís Silveira - Secretário Municipal de Administração

CSTAOO oo marahhAo rserenun* municipal ne casolin*

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 017/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Transporte

ABERTURA: 16.07.2025 às OShOOmin
EDITAL. Disponível no portai da transparência deste município: https^Www.carttina ma gov-

NOTA: Maiores informações poderão ser obtidas na sala do Departamento de Licitações, e 
pelo e- mail: cpl@c-3roiin3.m3.gov.br

Carolina - MA. aos 27 dias de junhe de 2025.

Ronildo Teixeira Gonçalves
Pregoeiro

TWtmi a ttaTAno 00 maranhAoFRf.fem/HA MUNICIPAL OE TMZICÊLA ÜO VALE 
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AVISO DE LICITAÇÃO

São Luís, segunda-feira, 30 de junho de 2025

f* ESTADO DO MARANHÃO
U PREFerTVRA MUNICIPAL Of VITORIA DO MEARIM

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 016/2025

A Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim - MA toma público para o conhecimenta dos interessados, 
que fará realizar, sob a égide da Let n.' 14.133/2021 o suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n ‘ 123/2606 e de nuiras normas apícaveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por item, objetivando o Registro de preços para eventual e futura 
aquisição de copos descartáveis de napei biodegradáveis, para atender as demandas das secretarias 
de município de Vitória do Mearim - MA A sessão será realizada através do Portal Licitanet. pelo 
endereça eletrônico htlBS.7/www itatanet com.br/, com data de abertura agendada para 16 de |Ulho de 
2025 às 09:00 O editai e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do

Licifanet lipszrwww Ikstenstcwn.bcf e ainda nc Portai Nacional ds Contratações Públicas (PNCP).

Vitória do Meanm - MA, 24 de (unho de 2925

Juscelino Leite de Brito Junior 
Secretário de Ad/rcmstraçáv e Planejamenio

®^!
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA/MA 

AVISO DE UCITAÇÂO DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N* 032/2025-SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-032/202S-SRP. PROC. ADMINISTRATIVO N* 463/2025. A Prefeitura 
Municipal de Santa Helena/MA. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permarente de Contratação 
BASE LEGAL: Lei tf 14.133/2021. Decreto Municipal tf 006/2024, Lei tf 123/06. Lei 147/14, 6 suas 
alterações. OBJETO: Registre de preço para eventual contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de medicamentos psícotrôpicos em apoie as atividades da secretaria municipal de saúde 
e funde municipal do rr-utwpio de Santa Helena/MA Tips menor preço por item. ORGÃO 
GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde LOCAL/SITÊ; https i.iwtamaisbrasil.com br/. DATA. 
11107/2025. HORÁRIO: HhOOmin. (onze horas). O Edital está disponibeizade na íntegra, nos

informações através do e-mafc pn:sh.Scita2025@hotniai:.corn e'ou na saia da Comissão Permanente 
de Contratação - CPC situado a Praça Jose Samey, tf 178 - Centro Santa Helena/MA no horário das 
OShOCmm (oito noras- às 12hMmin (doze horas) Santa Helena - MA. 29 de Junho de 2025. Karen 
Weba Almeida Lobato - Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA-MA

REAVISO DE LICfTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N * üi 3/2025-SRP

A Prefeitura Municipal de Axixá/ MA. através da Secretária Municipal de Administração par força ao 
Decreto 002/2025. toma público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 
da Lei N’ 14.5 33/2021, da Lei Complementar N° 123/2006 da Lei N» 11.4080007. Licitação na 
modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, do tipo menor preço por Lote. Objeto: Registro de Preços 
para Futura e Eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva

endereço we-tônico. www.por<aldecompra8i>uNca8.com.br. O Editai completo está disponível para 
consulte e retirada nos endereços eletrônicos. www portaWecwnprssputxic3S.coni.br e httos./rarixa - 
ma.gcv.briportai/portal-edrtas-iictacao-lcca!. Maiores Intormações poderão ser obtidas peto e-mai: 
cplaxixa2925@gma:l.com.

Axixa/MA, 30 de Junho de 2925

LUÍS CARLOS DE JESUS PROTÁZJO 
Secretaria Municipa: de Administração

AVISO O£ LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO «* 06/2925 PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 02/2025 A Prefecture 
Municipal & Rosário - MA. lema púbiSes pare o coihetÃnenio dos Jtwsssaíios, que fera 
realçar sob a égideda La n814133/2021 © suas alterações posteriores da Lm Comptemartar 
n* 123-2006 a w wares normas ap6c*v«# ao objeto ciaste certame. natação na modaMaW 
Prisão £te»r&tic<>, de tipo Matar Preço Gtobaí, abjewariise o Retire ás Preços pare 
contratação de empresa sapeoaitzatta na prestação de serviços da tateia, transports, 
tratamento • dcstmaçAo finai da resíduo® hosiatatares com fomocimwto de ixwbonas em 
regime de eorass&aio. òóoswi» as normas sectaries e ambientais vierdes, «s»«à> slider ás 
necessidades das ueiaadss de saúda do Município de Rosário - MA, A sessão será rasSzsda 
atrevas do Fartei licite Rosário, peto endereço «fetrônico hiipsÃStÃarcsarkew «m 
data de etmií» agendada pere 16 de Ju9w de 2025 es ô93Crt O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Portai as Transparência do Município pato endereço <**«*> rosa- 
no mapov.br ou renda pato endereço Portai licito Rosário. hfew/zkrtarosancma wm br; o 
sinos no Porres Rareonei da Contratações Públicas (PNCP) Resisto - MA. 38 da Junho de 
2025. Ríckson Scares «es Santos - Agente ca Contratação

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
AVISO OE AÜIAMEN IO DE UCirAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N - »W1?/1#«

O TRE/MA toma público que a liciísçâo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor
preço, objetivando a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
controle de vetores e pragas urbanas nos imóveis utilizados pelo TRE-MA, peio período de 5 
(cinca) anos, abrangendo tis atividades de desinsetização descupinteação. desratização e 
desalojamenlo de pombos e morcegos, publicado no dia 25/06/2025, foi remarcada a abertura 
pata o dia 15/07/2025 às 14h (Isxáno de Brasilia), em decorrência de alterações no 
cadaslramento tio hem no Sistema COMPRAS.GOV. O edital poderá ser obtido pelo e mail: 
asiic@tre-ma.jus br eu no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e também nos 
endereços eletrônicos www.gov.br/compras e www.tre-ma.jus.br ou no TRE/MA. Fone: (98) 
2107-8876/8823

São Luís. 27 de junho de 2025.

THIEGO CHUNG DE FARIAS 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
012/025 PROCESSO N° 0112/2025 EDITAL W 012/2025. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 012/2025 - PROCESSO N° 0112/2025 - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA OS PACIENTES DO 
MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ MA, conforme especificações em anexo 
ao termo de referência - DATA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
15/07/2025 às 09hs00min LOCAL/PORTAL: Edital na integra encontra-se 
disponível nos sites ‘■https://www.licitaprirneiracruz.com.br/" e “https://pri- 
meiracruz.ma.gov.br/'’. Prefeitura Municipal de Primeira Cruz/MA,18 de junho 
de 2025 Vinícius Silva Mendes - Pregoeiro Portaria N’ 014/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N’ 005/2025 PROC. ADMINISTRATIVO N' 481/2025. A Prefeitura de Santa 
Helena-MA. ORGÃO REALIZADOR: ComiSSSc Permanente de Contralaçêfl. BASE LEGAL: Lei n’ 
>4.133/2921. Lei n’ 14 77C/2023, Lei n" 123/06, Decreta Municin<H tf 08/2024. Decrete Municipal tf 027/2025 
e demais legislação vigente, licitação ria modaMacle CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, que fere como 
OBJETO Contratação de empresa de engenharia para Censtrjçâc de Unidades Habtecionaís. em ateridimento 
te Programa MCMV FNHIS SUB SC. nc Município de Santa Hetena-MA. centam-e projete básico. CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO menor preço «&al. LOCAL/SIIE: hripsJ/www.ticitarnasbrasí.cam.brr. DATA; 05/08'2925 
HORÁRIO: 09:90h inove horasI. O Edita: está ctisponibMzadO. na integra nos endereços eletrônicos; Mps t/Lc:

LAURTMETE LOBATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SCCiAL

ESIAOO 00 MAKAHHAO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 027/2025 - CHAMADA PUBLICA N’ 002/2025

Campos, slUadã na Praça Or. Leôrx»
06 222.6 l&VóJ ’-9^.0 edita e seus areaos estai a <

EMANOEL FERNANDO «AMOS DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N ' 017/2025

A Prefeitura Municipal de Axixá/ MA, através da Secretária Municipa: de Administração por força do 
Decreto 002/2026, toma público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 
da Lei N" 14.133/2021, da Lei Complementar N’ 123/2006, da Lei n° 11.488/2007, Licitação na 
modalidade Pregão na sus forma Eletrônica do tipo menor preço Global. Objete; Contratação de 
empresa Especializa na prestação de serviços de Organização de Feiras Congressos e Exposições

Edital complete esta disponível para consulta e retirada nos endereços eieMnk»s: www pcrtaldecom- 
praspubficas.com br e https://a«xaraa.gov tir/ncrtal/pixlai-editafaUicEacac-kicai Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo e-mail cpl3xixa2025@gm3i.com.

Axixa'MA 30 de Junho de 2025.

LUIS CARLOS DE JESUS PROTAZIO 
Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO N’ 006/2025 - SRP- CPL

A Comissão Permanente de Licitação de Imperatriz - MA toma público o EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO N’ 006/2025 - CPU OBJETO: Registro do Preços para eventual e futura contratação 
de empresa especializada nu femecimente da gêneros afcmentíctos, para atender às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Impen&iz/MA. ABERTURA 14 de ulbo de 2925 ás C9:0Ch (now horas). 
CÓDIGO UASG: 453204. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. INFORMAÇÕES. Rua 
Urbane Santos, tf 1657 Bairro Juçara. Imperatriz (MA: OBTENÇÃO DO EDITAL: O Editai e seus 
anexos estão ã disposição dos interessados, no horário das C8n às :4h, na Comissão Permanente de 
Licitação CPL, situada na Rua Urbano Santos, tf 1657. Bairro Juçara. Imperatriz (MA) para consulta 
gratuita, podendo ser obtido através do site wvvw.imperatnz ma.gcv.bnVotacoes e www.gov.br/cnm- 
pras, ou mediante pagamento no vaiar de R$ 29.00 (vinte reals), a ser recolhido através de Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planefamento, Fazenda e Gestão 
Orçamentária). Elizangela Lima Alencar - Pregoeira

município de paço do limiarCENTRAI 0E COMPRAS PUBLICAS • CCP

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 021,2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 11252/2025 - SEMPAF/PMPL 
A Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar - MA, através da Secretaria Municipal de Planejamento.

GLOBAL que tem como abeta o Registro de Preços para futura e eventu^ contratação de erapresa

Municipais, de Paço do LumiariMA conkvme condições especificações e exigências estabelecidas 
no Terete cie Referência. DATA DA SESSÃO 16/07/2025. HORÁRIO: lOMXJrran. Sistema Eletrônico

Púbicas - CCP. na sede da Prefeitura Municipal totalizado na Avenida 13 S/N. Conjunto Matobão Paço 
do lumiar, CEP: 6S.1304X»; ou peto e-mail: ccpliatar.no202S@grnai.com. de segunda a sexta-feira das 
8h -is 17h, ou através do sitio da Prefeitura de Paço do Lumiar-MA/Portal: httpsifeww.pacodolumiar.- 
ma.gov br ou pelo Sistema de Licrtaçác. ?ittps./fficitepa«MJolwãwma.ccm.br/. ou através do Sinc- 
Contrata/TCE MAcu ainda pelo Penal Naaoftal de Cumpras Púbicas (PNCP1. Paço do Ltsmiar- MA. 27 
de junho de 2025. ANDERSON ARAUJO PERDIGÃO - Pregoeiro.

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 37/2025 O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração torna público que fará licitação na

Municipal tf 63/2021-GP. de 29,110021. OBJETO. Contratação de empresa especializada na

Vale - MA ABER: URA 21 de -utx> de 2025 às 08:30 noras INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE JOALHEIROS E ÓTICAS 
DO ESTADO DO MARANHÃO - SINDIÓTICAS

CNPJ: 00.705 286/0001-00 - Av. dos Holandeses S/N, Qd.24. Condomínio 
Fecoméroo/Sesc/Senac, Ed. Francisco Guimarães e Souza, 

2’ Andar Calhau - São Luís - MA

AVISO DE CREDENCIAMENTO N" 001/2025 - 
CCP/PMPL PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 11173/2025 - SEMPAF/PMPL

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE 1a e 2a CONVOCAÇÃOMelo. tf 1670 -- Aeroporto - Tnzkfeia do Vale (MA), horário das 08:00 às 12X50 horas telefone para 

contata (99j 08852-1045. no endereço eletrônico wew.lidtetrizMieisdavalei^^ . por e-ma:1

PRLGÃO ELETRÔNICO V. 99017/7025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01/7.025
AVISO DÊ UCI1AÇÃO

ABERTURA DAS PROPOSTAS.'SESSAO PÚBLICA Sm 1W7O025 to -.««Km... Hsréic 4e ButótatoF.
FONTE DE RECURSOS; RECURSOS ORDINÁRIOSORÇAMENTO SIGILOSO 1 X 1 SIM ; ■ NAO
OBTEHÇAC DO EDITAL: O Eõtai pude-'J ser utede uu cunsultâdc na -'-s seguintes «xxkvouj eten

O Presidente da Entidade supra, no uso das atribuições que lhe conferem cs Estatutos 
e a Legislação Sindical vigente, convoca os associados em condições de vetar para 
participarem da Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 03 de julho de 2025. 
(quinta-feira) às 18:00 horas, na sala de reuniões da Federação do Comércio de Bens, 
Serviços e Turismo do Estado do Maranhão, na Av. dos Holandeses S/N, Quadra 24, 
Condomínio Fecomercio/Sesc/Senac, Ed. Francisco Guimarães e Souza, 10o andar - 
Calhau, nesta cidade, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a)- Leitura 
da Ata da reunião anterior; b)- Apreciação do Relatório da Diretoria, referente ao 
exercício de 2024; c)- Leitura, discussão e votação do Balanço Financeiro do exercício 
de 2024: d)- Discussão e votação da Previsão Orçamentária para o exercício de 2026, 
instruído com c Parecer do Conselho Fiscal.
Não havendo na hera acima indicada, número suficiente de associados para a 
instalação dos trabalhos em primeira convocação, a Assembléia será realizada uma 
hora após, em segunda convocação com qualquer número de assacados presentes.

A Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar • MA. através da Secretaria Municipal de 
Planejamento Administração e Finanças, toma público para conhecimento dos interessados 
que realizará Credenciamento Público tf 001/2025 - CCP/PMPL. que- tem como objeto o 
Credenciamento de Pessoas Jurídicas, parti a Prestação de serviços (tor instituições 
financeiras, instituições oe pagamento e cooperativas de crédito legalmente autorizadas 
('Credenciadas .!, interessadas na oferta de produtos financeiros voltados à antecipação de 
salário, destinados aos servidores ativos e inativos da Administração Direta e indireta o-t 
Município de Paço do Lumiar/MA. O presente credenciamento terá início em 02/07/2025 e 
petmtineoerá abato enquanto vigente a publicação do editai. Instrumento convocatório e 
demais informações disponíveis em: https://pacodoiuiTHar.magov.br/transparencia/ 
!idt3CowVPn^twaMunidpafJ29/modafaadetòsta7iipoj>rocedirnento=4icitattoes, ccplicita- 
cao2025'd>gtnail.cain, httpstZ/pncp.gov.brrápp/editaisVp&gina^l.  Paço do Lumiar • MA, 2? de 
junho de 2025 ANDERSON ARAUJO PERDIGÃO - Pregoeiro.

São Luís (MA). 27 de junho de 2025.

ANTONIO JOSIEL SANTOS SOUSA 
Presidente

Ms^p^fcào^tâímp^^
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Portal Nacional de Contratações Públicas

if > Editais

Edital n° 06/2025
Acessar Contratação

a* Entrar

FkMH’l 
hx*_ _ _ ,- - - - - - - - -
Rubrica - - - - - - - - -

Última atualização 10/09/2025

Local: Rosário/MA Órgão: MUNICÍPIO DE ROSARIO Unidade compradora: 4239 - Secretaria Municipal de Saúde

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 15/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 30/06/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 16/07/2025 09:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 41479569OOO169-1-OOOO51/2O25 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas. em regime de comodato, conforme as normas 
sanitárias e ambientais vigentes, visando atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.266.036.43

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 1.586.442.91

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Número o

1

Descrição;

COLETA DE LIXO HOSPITALAR

Quantidade;

864

Valor unitário estimado:

RS 707.66

2 TRANSPORTE LIXO HOSPITALAR ATÉ O 78422 R$ 19,35

ATERRO SANITARIO

(ORC.COLIXOH/8O)CUSTO/QUILOMETRO

3 DISPOSIÇÃO FINAL DE SOLOS E 5741 RS 23.89
RESÍDUOS EM ATERRO SANITARIO

LICENCIADO - SEM TRANSPORTE

Exibir: 5 ^ ■ 1.-3 de 3 itens Página: 1 ▼ : < >

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma.



É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10764, 
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

S https/Zportaldeseryiços,gestão,goy.br

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Rs-tói_ _ _ _ _ _ -
Proc.H-- - - - - ———
Rubrica 4^- - - - - - - - - -

Texto destinado a exibição de informações relacionadas a licença de use.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2025

A Prefeitura Municipal de Rosário - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, objetivando o Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com 

fornecimento de bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando atender às 

necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA. A sessão será realizada através do Portal Licita Rosário, pelo 

endereço eletrônico hUps://licitaro^^ com data de abertura agendada para 16 de Julho de 2025 às 09:30h. O edital e seus

anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.rosario.nia.gov.br, ou ainda pelo 

endereço Portal Licita Rosário, https://licitarosarioma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rosário - MA, 27 de Junho de 2025.

Rickson Soares dos Santos 
Agente de Contratação

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.rosario.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ba37863bac603090b8c43e2ccc108db21cb7f262

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Comprovante de Sincronização
Organização Prefeitura Municipal de Rosário

Identificador PE062025SEMUS
Fk.*J31
Proc.*—

a Informações do Procedimento
Número do Procedimento

06/2025

Unidade

Secretaria Municipal de Saúde

Modalidade

Pregão Eletrônico

Número do Processo

02/2025

Regime de Execução Critério de Julgamento

Empreitada por preço Global Menor Preço

Data de Publicação

30/06/2025

Sistema Pregão

https://licitarosarioma.com.br/

Data da Sessão

16/07/2025

Finalidade

Prestação de Serviço

CPF Autoridade

729.***.***-**

Valor Estimado

R$ 2.266.035,00

Objeto

Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando 
atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA

© Detalhes da Sincronização
Layout Status

Procedimento 0 Enviado

Data/Hora

08/07/202511:17:31

Situação Portal TCE

A Em processamento

generated by , StartGov
Cav«?»SrA«<A--««ÍVACÍãVA

https://bid.startgov.com.br/comprovante/tcema/14808 1/1

https://licitarosarioma.com.br/
https://bid.startgov.com.br/comprovante/tcema/14808


ESTADO DO MARANHÃO

Free, fé
^0

Rubrica-4,14
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 06/2025-REPUBLICAÇÃO
Processo Administrativo Ne 02/2025

A Prefeitura Municipal de Rosário - MA, torna público para 0 conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, do Decreto n2 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 
Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar n9 147/2014, e, de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante 
as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Saúde

D©

$

0-0

OBJETO
Registro de Preços para contratação de empresa para a prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de 
bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, 
visando atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$ 2.266.035,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e seis mil e trinta e cinco reais)

PORTAL UTILIZADO: Licita Rosário
ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitarosarioma.com.br/
DATA: 16 de julho de 2025.
HORÁRIO: 09:30h (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)
E-MAIL: cplrosario(«)outlook.com.br

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Rickson Soares dos Santos

AUTORIDADE COMPETENTE
Gediel Pereira Alencar

Prefeitura Municipal de Rosário - MA | CNPJ: 41.479.569/0001-69
Rua Urbano Santos, n° 970, Centro, Rosário, Maranhão, Brasil
www.rosario.ma.gov.br

Página 1 de 57
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,10 (dez centavos)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA SIM (1%)

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)?
(Art 48,1, Lei Complementar nB 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar ne 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido?
(Art. 48, §3S, Lei Complementar na 123/06)

NÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para contratação de empresa para a 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
hospitalares, com fornecimento de bombonas, em regime de comodato, conforme as normas 
sanitárias e ambientais vigentes, visando atender às necessidades das unidades de saúde do 
Município de Rosário - MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 
Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 
ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, 

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive 
quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto 
deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA ROSARIO" 
através do site  .https://lidtarosarioma.coni.br/

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor 
do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

3.1.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do 
sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma 
indicada neste edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens 
ou lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), são de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar n2123, de 14 de dezembro de 2006.
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3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:
3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;
3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo 
de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 
credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de 
recuperação homologado em juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nB 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;
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3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § Is do art. 9s da Lei n8 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 
qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 
14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
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que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. Is e no inciso III do art. 5s da Constituição 
Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ le ao 3e do art. 4s, da Lei n.a 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei na 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 
contados da data de abertura da sessão pública.
4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da 

Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

Prefeitura Municipal de Rosário - MA | CNPJ: 41.479.569/0001-69
Rua Urbano Santos, n° 970, Centro, Rosário, Maranhão, Brasil
www.rosario.ma.gov.br

Página 6 de 57

http://www.rosario.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
Proc.® 
Rubrica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão.

5.4. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de 
habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto 
aos lances ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.2. 0 Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que

a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.
6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de 
lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário 
e valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
está estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
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7.7. 0 licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá 

ser:
7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 
sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:
7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 
até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por oferecer melhor lance.
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7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida
nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:
7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
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7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;
7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;
7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP” não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
ME1, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006, e nos termos estabelecidos 
no preâmbulo do presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 
observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 
objeto deste procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 
condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
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automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementam.2 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que 
serão aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada 
benefício seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para 
ME1/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da 
seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte.

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 
preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
proposta comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, 
conforme itens relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará
pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 
seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou 
regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte 
sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) 
superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação 
da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 
regionalmente, com a declaração de vencedor do item.
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 
pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.
9.2. 0 Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.

9.4. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por
solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente 
aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei na 14.133/2021, legislação correlata e as 
Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:
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10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e
10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União;
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.
10.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.
10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.
10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com este Edital.

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos.
10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.8. 0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, 
sob pena de não aceitação da proposta.
10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta
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10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de 
contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 
em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 
documentors) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 
inexequível(eis).

10.9. Será desclassificada a proposta que:
10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 

Contratação;
10.9.2. contiver vícios insanáveis;
10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 
procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 
que apresente documento(s) que comprove[m) que o(s) preço(s) 
ofertado(s) não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 
Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances nos termos do art. 17, §le, da Lei n- 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
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11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço 
indicado no rodapé deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
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financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 
quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA
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13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

14. DOS RECURSOS
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei ns 14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) 
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
p preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso.

14.3.1. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § Ia do art. 17 da Lei na 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento.

14.4. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do 

presente edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
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15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro 
de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação 
vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. 0 órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada 
pelo órgão não participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 
legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal 
para a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via 
endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o 
endereço constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 
postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, 
por processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 
Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro 
de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no 
item anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
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15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 
r por decurso do prazo de sua vigência.

15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.
16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ne 11.462/23.

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação
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de melhor condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante 
o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;

| 17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.2 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:

17.2.1. advertência;
17.2.2. multa;
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
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17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 
e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5s, 
da Lei n.e 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
desta Administração.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 
mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do 
presente edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de 
Contratação será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma 
utilizada para realização do certame através do endereço  
e vincularão os participantes e a Administração.

https://licitarosarioma.com.br/

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
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certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.
19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. 0 Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, 
para orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
desta Prefeitura.

19.5. 0 Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá
relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 
vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 
priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições 
do pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário.
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19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de 
junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE.

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca 
de Rosário - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 
 e .https://licitarosarioma.com.br/ www.rosario.ma.gov.br

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.e 12.846, de Is de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao 
constante no art. 5.a, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando 
que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos 
envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS
Anexo I Termo de Referência

Anexo II Modelo de Proposta de Preços

Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato

Rosário - MA, 27 de Junho de 2025.

Gediel Pereira Alencar 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria Ns 001/2025

Prefeitura Municipal de Rosário - MA | CNPJ: 41.479.569/0001-69
Rua Urbano Santos, n“ 970, Centro, Rosário, Maranhão, Brasil
www.rosario.ma.gov.br

Página 25 de 57

https://licitarosarioma.com.br/
http://www.rosario.ma.gov.br
http://www.rosario.ma.gov.br


Pracfi_ _ _
Rubor?ESTADO DO MARANHAO n™"^—*~

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, 
conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando atender às necessidades das 
unidades de saúde do Município de Rosário - MA, conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei n5 14.133, de 2021.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.266.035,00 (dois milhões, duzentos e sessenta 
e seis mil e trinta e cinco reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Mensal R$ Total

1

COLETA DE LIXO HOSPITALAR
QUANT. DE 
VIAGENS/ 

ANO
864 R$ 707,66 R$611.418,24 R$611.418,24

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 864,00 | Recorrência: 11 R$ Mensal: 611.418,24 | Valor Total R$ 
611.418,24

2

TRANSPORTE LIXO HOSPITALAR 
ATÉ O ATERRO SANITÁRIO 
(ORC.COLIXOH/80JCUSTO/QUILO 
METRO

km 78.422 R$ 19,35 R$ 1.517.465,70 R$ 1.517.465,70

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 78.422,00 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 1.517.465,70 | Valor Total R$
1.517.465,70

3

DISPOSIÇÃO FINAL DE SOLOS E 
RESÍDUOS EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO - SEM 
TRANSPORTE

M3 5.741 R$ 23,89 R$ 137.151,06 R$ 137.151,06

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5.740,94 | Recorrência: 1 | R$ Mensal: 137.151,06 | Valor Total R$ 
137.151,06

Valor Total R$ 2.266.035,00
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. 0 adequado gerenciamento dos resíduos dos serviços de saúde (RSS) é uma exigência legal, 

sanitária e ambiental, sendo essencial para a preservação da saúde pública e do meio ambiente. 
No Município de Rosário/MA, 18 Unidades Básicas de Saúde e 1 hospital municipal geram 
resíduos sólidos classificados nos Grupos A, B e E, conforme estabelecido pela Resolução RDC 
n2 222/2018 da ANVISA e pela Resolução CONAMA ns 358/2005. 
Tais resíduos incluem materiais com risco biológico (Grupo A), resíduos químicos, 
farmacêuticos e produtos vencidos (Grupo B), além de materiais perfurocortantes como 
agulhas, seringas e lâminas contaminadas (Grupo E). Esses resíduos não podem ser 
descartados no meio ambiente ou no sistema convencional de coleta de lixo urbano, sob pena 

" de provocar:

> Disseminação de agentes infecciosos;
> Contaminação do solo, lençóis freáticos e águas superficiais;
> Acidentes com trabalhadores e catadores;
> Proliferação de vetores (ratos, baratas, moscas);
> Responsabilidade civil, penal e administrativa ao ente público, conforme Lei ns 

6.938/81 (Política Nacional de Meio Ambiente) e Lei ne 12.305/2010 (Política Nacional 
de Resíduos Sólidos).

Conforme descrito no Memorial Descritivo e no documento "Detalhamento e Cálculo”, a coleta 
sistemática abrangerá as 18 Unidades Básicas de Saúde e o Hospital Municipal, com frequência 
mínima de 4 coletas mensais por unidade, totalizando 864 viagens por ano. A estimativa de 
geração anual de resíduos é de 5.740,8 litros, sendo a distância média até o aterro sanitário 
licenciado de 8 km. Estes dados foram utilizados como base técnica e quantitativa para a 
elaboração do orçamento, cronograma e curva ABC da contratação.

De acordo com o estudo técnico elaborado, a produção estimada de resíduos nas unidades de 
saúde do município é de 5.740,8 litros por ano, com uma logística prevista de 864 viagens 
anuais para coleta e transporte até o local de tratamento e disposição final, com percurso médio 
de 8 km até o aterro licenciado.

A ausência de uma empresa especializada compromete diretamente o atendimento aos 
padrões sanitários exigidos por órgãos fiscalizadores, como a Vigilância Sanitária e o Ministério 
Público, podendo gerar multas ambientais, interdição de unidades de saúde, aumento de 
infecções hospitalares e riscos ocupacionais aos profissionais da saúde.

Assim, a contratação dos serviços de coleta, transporte e disposição final dos resíduos de saúde 
constitui medida urgente, obrigatória e continuada, garantindo:

> A integridade das ações de saúde pública;
> O cumprimento das normas sanitárias e ambientais vigentes;
> A mitigação de riscos à população e ao meio ambiente;

> A segurança jurídica da administração pública.
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3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Rosário optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organização.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 
de Referência.

7. DAS AMOSTRAS
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA
8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, 

como requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado 
da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §ls, da Lei ns 14.133/2021.

8.2. A garantia poderá ser prestada através das seguintes modalidades:
8.2.1. títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

* da Economia;
8.2.2. seguro-garantia;
8.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada

a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
8.2.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

(Incluído pela Lei n- 14.770, de 2023).
8.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
8.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § Is do art. 96 

da Lei 14.133 de 2021.
8.5. A não apresentação da garantia de proposta ensejará a desclassificação do licitante.
8.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, salvo 
quando houver por parte do licitante, recusa em assinar o contrato ou a não apresentação 
dos documentos para a contratação, hipótese em que a Administração Pública Municipal de 
Rosário, procederá a execução do valor integral da garantia de proposta
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9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nQ 14.133, 

de 2021.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. É admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação 
terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

■r participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEL

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2e do art. 44 da 
LC 123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido, nos termos do §3e do art. 48 da LC 123/2006, para fomento 
do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 
global.

Forma de execução

13.2. O serviço do objeto será parcelado.

14. PROPOSTA DE PREÇOS
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14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, 
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), 
valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) 
dias e prazo de execução dos serviços.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação:
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio ;www.portaldoempreendedor.gov.br

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral
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ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 
no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 
Geral da Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente 
da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3o da Lei Ne 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7a da Constituição Federal;

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos:
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro 
do prazo de validade constante da própria certidão;
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15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 
ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 
participação na licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 
registrado na forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
RFB n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 
Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão 
apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento 
do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único 
do art. 2s da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 
documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade 
credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - 
Brasil.

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando 
fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (S 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ----------------------------------------------------------  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC = ------------------------
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 
resultado igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123 de 2006 estará 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício;

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos:
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições peculiares da contratação.

15.5. Comprovação de aptidão para prestação de serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto da licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; O atestado deverá 
conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa emitente, a identificação 
do contrato extinto ou vigente com os quantitativos.

15.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do licitante;

15.7. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da execução do 
serviço, Engenheiro Ambiental ou Engenheiro com Especialização em Engenharia Ambiental, 
que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT;

15.8. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração;

15.9. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos;

15.10. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão 
objeto de diligência;

15.11. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia);

15.12. Apresentar Declaração contendo relação dos veículos utilizados para coleta e transporte 
externo dos resíduos acompanhada dos respectivos Certificados de Inspeção Veicular (C1V) 
segundo a portaria 457/2008 do Inmetro e Certificado de Inspeção para o Transporte de
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Produtos Perigosos (CIPP) segundo Portaria 204/2011 do Inmetro em atendimento às 
exigências legais e às normas da ABNT;

15.13. Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, em nome da proponente, que 
contemple o tratamento térmico por incineração e destinação final de resíduos de serviços de 
saúde conforme Resoluções do CONAMA n.9 237 e CONAMA n° 358;

15.14. Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidora e Utilizadora de Recursos 
Ambientais para tratamento e destinação de resíduos industriais e sólidos e transporte de 
cargas perigosas emitido pelo IBAMA. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 12, DE 20 DE AGOSTO DE 
2021);

15.15. Documento comprobatório da regularidade do cadastro e habilitação no Sistema Nacional de 
Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR);

15.16. Comprovar que possui, em seu quadro de pessoal, no momento da entrega da proposta, no 
mínimo, um profissional que será o responsável técnico pelos serviços, em cujo acervo, 

► registrado no Conselho de Classe Competente, conste Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por execução de serviços de 
características semelhantes ao objeto desta contratação;

15.17. O profissional indicado no item acima deverá, no momento da entrega da proposta e durante 
toda a vigência contratual, possuir vínculo empregatício com a empresa Proponente, 
comprovado por meio da juntada de cópia da ficha de registro de empregado, ou da cópia do 
ato de investidura em cargo de direção, ou da cópia do contrato social ou ainda do contrato 
civil de prestação de serviços a fim de comprovar que este profissional pertence ao quadro 
técnico da empresa, ou é seu diretor ou seu sócio, ou declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência 
deste.

15.18. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

15.18.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n9 
14.133/2021);

15.18.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n9 14.133/2021);

15.18.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma da lei (art. 63, § l9, da Lei n9 14.133/2021).

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução dos Serviços

16.1. O prazo de execução dos serviços, sempre que solicitado, deverá ser iniciada em até 24 (vinte 
e quatro) horas, contados a partir da emissão da Nota de Empenho/Ordem de Execução dos 
Serviços e orientações da legislação pertinentes ao tipo de serviços a serem executados.

16.2. Caso não seja possível o início da execução dos serviços na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que
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qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior.

16.3. A empresa deverá realizar o recolhimento dos resíduos sólidos em perfeito funcionamento e 
estado de conservação no abrigo final de resíduos, uma vez por semana, com frequência 
mínima de 4 coletas mensais por unidade, nos seguintes endereços abaixo:

ITEM ESTABELECIMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO CNES TIPOA 

(1/mês)
TIPOB 
(1/mês)

TIPOE 
(1/mês)

Frequência 
de Coleta 
Mensal

1 HOSPITAL MUNICIPAL DE ROSARIO 2646358 2300 30 32 4

2 UBS BARREIRO 6866646 200 2 5 4

3 UBS BOA ESPERANÇA 9423508 200 2 5 4

4 UBS DA CIDADE NOVA 6188605 200 2 5 4

5 UBS DA COHAB II VILA BACURAL 9423354 200 2 5 4

6 UBS DA PRATA 9447245 200 2 5 4

7 UBS DASEDE 6188435 200 2 5 4

8 UBS DECIDADE NOVA 2 9983368 200 2 5 4

9 UBS DE ITAIPU 2603829 200 2 5 4

10 UBS DE NAMBUACU 9970274 200 2 5 4

11 UBS DE SAO MIGUEL ANEXO 9030875 200 2 5 4

12 UBS DO PARAISO 6188397 200 2 5 4

13 UBS ITAMIRIM DOMAR BRITO ANCELES 2604124 200 2 5 4

14 UBS IVAR SALDANHA 6188419 200 2 5 4

15 UBS SAO JOAO DO ROSARIO 2604140 200 2 5 4

16 UBS SAO MIGUEL 2604159 200 2 5 4

17 UBS SAO SIMAO 6869246 200 2 5 4

18 UBS VILA ITAMAR 6188613 200 2 5 4

TOTAL 5700 64 117

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor).

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

Prefeitura
Rua Urbano
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17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, 
§l9da Lei n9 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;
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Gestor do Contrato

17.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Rosário deste exercício, nos 
termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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19.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n5 14.133, de 2021, comunicando- 
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:
20.2.1. o prazo de validade;
20.2.2. a data da emissão;
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
20.2.5. o valor a pagar; e
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa 
e tributos), nos termos do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.
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20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Rosário - MA, 14 de Abril de 2025.

Virlane Silva E Silva

CHEFE DE GABINETE
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 06/2025

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ESPECIFICAÇI3ES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Mensal R$ Total

1
2
3

Valor Total

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:...
CNPJ:...
ENDEREÇO:...
TELEFONE:...
FAX:...
E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME:...
CPF:...
RG:...
NACIONALIDADE:...
ESTADO CIVIL:...
PROFISSÃO:...
ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório.

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N2 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* /
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM
Pregão Eletrônico N° 06/2025
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2025

OBJETO
Registro de Preços para contratação de empresa para a prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de 
bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, 
visando atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 0,00 (valor por extenso)

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Saúde

U_U -—-..............................
= ORGAO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO
O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n® _._._/___ -.

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade___ Estado 
Nome Responsável Contratado..... CPF na__ ..... .__ -_

PREÂMBULO
Aos___de de, a Prefeitura Municipal de Rosário - MA, através da Unidade Gerenciadora

, inscrita no CNPJ ne, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao
Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 
N°{numero_processo_contratacao), que tem como objeto, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do 
termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na, sujeitando-se as partes às
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normas constantes na Lei ns 14.133, de Is de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para contratação de empresa para a prestação de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de 
bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando atender 
às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA, especificado no Termo de Referência, 
Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ne 06/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n- 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n^ 14.133, de 2021.
2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela;
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação;
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 [uma] vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
PNCP.
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do 
registro de preços.
3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante.
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3.3 - 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados.
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n2 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2a, do Decreto 
n2 11.462, de 2023; ou
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3a e 27, § 4a, ambos do 
Decreto na 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade.
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 
contratação em referência.
8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Rosário - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 
de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de 
domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei na 14.133, de 2021; e
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9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

9.2.1 - 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 9.1.
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes.
9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:

Rosário - MA,____de de

Item Descrição Unidade Marca Quantidade
Preço 

Unitário
Preço Total

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Na 06/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 _/_

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços 
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N9 06/2025, detentor dos preços registrados com esta 
Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO
REPRESENTAN 

TE
CONTATOS NeDOS ITENS

Rosário - MA,____de de

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ne/
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM
PREGÃO ELETRÔNICO ns___ /_
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL
R$......... (.............)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL://___ 
FINAL:___/ /

DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n9 _._._/___
Logradouro..... Número..... Bairro.... , Cidade.... , Estado....
Nome Responsável Contrante..... CPF na__ .__ .__ -_

DADOS DO CONTRATADO
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n9 _._._/__
Logradouro...,, Número...., Bairro...., Cidade..... Estado
Nome Responsável Contratado...., CPF n9__ .__ .__

FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO
Aos ___ de  de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Administrativa
Contratante..... inscrita no CNPJ ne _.__ .__ /___ -_, em observância às disposições da Lei n2 14.133, de Is
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto............................. de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$.........(............. ), em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Mensal R$ Total

1
COLETA DE LIXO HOSPITALAR

QUANT. DE 
VIAGENS/ 

ANO
864

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 864,00

2

TRANSPORTE LIXO HOSPITALAR 
ATÉ O ATERRO SANITÁRIO 
(ORC.COLIXOH/80)CUSTO /QUILO 
METRO

km 78.422

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 78.422,00

3

DISPOSIÇÃO FINAL DE SOLOS E 
RESÍDUOS EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO - SEM 
TRANSPORTE

M3 5.741

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5.740,94

Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.
2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1- 0 prazo de vigência da contratação terá início na data de_/__ /__ e encerramento em__ /__ /__ , na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base

Prefeitura Municipal de Rosário - MA | CNPJ: 41.479.569/0001-69
Rua Urbano Santos, n° 970, Centro, Rosário, Maranhão, Brasil
www.rosario.ma.gov.br

Página 50 de 57

http://www.rosario.ma.gov.br


Proc#_ _ _
Rubric» y,

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

Fk.^ ^

no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - 
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ne 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6a da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.
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7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
7.7 - 0 CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 -0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § Is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Rosário deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE:......
CLASSIFICAÇÃO:......
NATUREZA DA DESPESA:......
FICHA:......

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação de serviços do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 
14.133, de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE.
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual 
se dará nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia.
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.
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11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico - 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lein.2 14.133, de 2021).
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.- 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei na 12.846, de Ia de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2“ da Lei na 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c” e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4a, da Lei n214.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e”, "f, "g" e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, 
"c" e "d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5“ da Lei n2 14.133, de 
2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e” a "h” do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c” e "d" 
do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 
14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n9 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.
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12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 
14.133, de 2021.
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n- 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7e, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Rosário - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1“ da Lei n2 
14.133/21.

Rosário - MA,__ de de___
ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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ATA PREGÃO

PREGÀO NQ. 06/2025
PROCESSO LICITATÓRIO NQ. 02/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 
É permitido Carona

Às 09:30 do dia 16/07/2025, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar 
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é (Registro 
de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento 
e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas, em regime de comodato, conforme 
as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando atender às necessidades das unidades de saúde do Município 
de Rosário - MA.).
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de 
homologação.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 30/06/2025 .
Limite de impugnação: 11/07/2025 09:30
Final da Proposta/Início da Sessão: 16/07/2025 às 09:30

Esclarecimentos e Impugnações

Solicitação Resposta

Nome: FELIPE MELO MARTINS Nome: RICKSON SOARES DOS SANTOS

Impugnação:
NATUS AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n® Resposta:
12.710.740/0001-09, vem, por meio deste apresentar a RESPOSTA ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÀO
Impugnação ao instrumento convocatório nos termos do art. 164 RESPOSTA_ESCLARECIMENTO_N.pdf 
da Lei 14.133/21" NATUS - IMPUGNACAO.pdf

Lote 1
Lote 01

Marca: Fabricante: Modelo:

Fornecedor: ECO MAIS AMBIENTAL LTDA CNPJ/CPF: 25.266.301/0001-92

Data/hora de envio 15/07/2025 23:12:34 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - COLETA E TRANSPORTE DE LIXO HOSPITALAR

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de 
Medida

Unitário
Proposto

COLETA E TRANSPORTE DE LIXO HOSPITALAR 1,00 QUANT. DE 
VIAGENS/AN 2.266.035,00

Lances

Lote Etapa Fornecedor Valor do Lance Data/Hora
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Lote 1 Fechada
NORTE AMBIENTAL TRATAMENTO DE
RESÍDUOS ltda
14.214.776/0001-19

2.266.035,00

Lote 1 Fechada GL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 
30.820.143/0001-00 2.029.000,00 lubto^u—

Lote 1 Fechada
INOVEGREEN SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA
45.461.348/0001-14

1.000.000,00

Lote 1 Fechada
PWR SOLUCOES EM TRANSPORTES E 
CONSTRUCOES LTDA 
25.027.373/0001-87

1.710.856,42

Lote 1 Fechada ECO MAIS AMBIENTAL LTDA
25.266.301/0001-92 1.586.451,00

Lote 1 Aberta
INOVEGREEN SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA
45.461.348/0001-14

2.090.000,00 16/07/2025 09:41:40

Lote 1 Aberta NATUS AMBIENTAL LTDA
12.710.740/0001-09 2.085.000,00 16/07/2025 09:41:59

Lote 1 Aberta
INOVEGREEN SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA
45.461.348/0001-14

2.080.000,00 16/07/2025 09:42:19

Lote 1 Aberta C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA
32.879.596/0001-38 2.000.000,00 16/07/2025 09:43:19

Lote 1 Aberta (Excluído)
INOVEGREEN SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA
45.461.348/0001-14

1.099.000,00 WMW254»f4^7

Lote 1 Aberta ECO MAIS AMBIENTAL LTDA
25.266.301/0001-92 1.999.999,99 16/07/2025 09:45:04

Lote 1 Aberta
PWR SOLUCOES EM TRANSPORTES E 
CONSTRUCOES LTDA 
25.027.373/0001-87

2.084.752,20 16/07/2025 09:45:15

Lote 1 Aberta GL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
30.820.143/0001-00 2.200.000,00 16/07/2025 09:46:03

Lote 1 Aberta. (Excluído) NATUS AMBIENTAL LTDA
12.710.740/0001-09 4-4WUWO0 W0^03#4í^M^24

Lote 1 Aberta
INOVEGREEN SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA
45.461.348/0001-14

1.133.020,00 16/07/2025 09:47:58

Lote 1 Aberta NATUS AMBIENTAL LTDA
12.710.740/0001-09 1.900.000,00 16/07/2025 09:48:52

Lote 1 Aberta ECO MAIS AMBIENTAL LTDA
25.266.301/0001-92 1.890.000,00 16/07/2025 09:49:20

Lote 1 Aberta GL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
30.820.143/0001-00 2.050.000,00 16/07/2025 09:50:55

Lote 1 Aberta
PWR SOLUCOES EM TRANSPORTES E 
CONSTRUCOES LTDA 
25.027.373/0001-87

1.926.129,75 16/07/2025 09:53:14

Lote 1 Aberta NATUS AMBIENTAL LTDA
12.710.740/0001-09 1.889.000,00 16/07/2025 09:53:50

Lote 1 Aberta ECO MAIS AMBIENTAL LTDA
25.266.301/0001-92 1.880.000,00 16/07/2025 09:54:18

Lote 1 Aberta NATUS AMBIENTAL LTDA
12.710.740/0001-09 1.887.500,00 16/07/2025 09:54:33

Lote 1 Aberta GL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
30.820.143/0001-00 2.030.000,00 16/07/2025 09:55:10

Lote 1 Aberta
PWR SOLUCOES EM TRANSPORTES E 
CONSTRUCOES LTDA 
25.027.373/0001-87

1.880.809,05 16/07/2025 09:55:32

Lote 1 Aberta NATUS AMBIENTAL LTDA
12.710.740/0001-09 1.878.000,00 16/07/2025 09:55:39
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Lote 1 Aberta
ECO MAIS AMBIENTAL LTDA ^0 HU"----  

25.266.301/0001-92 --*
^—-1^750.000,00 16/07/2025 09:55:46

Lote 1 Aberta
ECO MAIS AMBIENTAL LTD^j\t? ^A^
25.266.301/0001-92 1.586.451,00 16/07/2025 09:57:20

Lote 1 Aberta C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA
32.879.596/0001-38 1.600.000,00 16/07/2025 09:57:26

Lote 1 Aberta (Excluído)
PWR SOLUCOES EM TRANSPORTES E 
CONSTRUCOES LTDA 
25.027.373/0001-87

176.750,73 16/07/2025 09:57:37

Lote 1 Aberta
INOVEGREEN SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA
45.461.348/0001-14

1.000.000,00 16/07/2025 09:57:44

Lote 1 Aberta C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA
32.879.596/0001-38 1.200.000,00 16/07/2025 09:57:51

Lote 1 Aberta
PWR SOLUCOES EM TRANSPORTES E
CONSTRUCOES LTDA
25.027.373/0001-87

1.767.507,30 16/07/2025 09:58:05

Lote 1 Aberta NATUS AMBIENTAL LTDA
12.710.740/0001-09 1.699.530,00 16/07/2025 09:58:12

Lote 1 Aberta GL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
30.820.143/0001-00 2.029.000,00 16/07/2025 09:58:23

Lote 1 Aberta
PWR SOLUCOES EM TRANSPORTES E 
CONSTRUCOES LTDA
25.027.373/0001-87

1.710.856,42 16/07/2025 09:58:26

Lote 1 Fechada C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA
32.879.596/0001-38 1.155.000,00 16/07/2025 10:00:36

Lote 1 Fechada NATUS AMBIENTAL LTDA
12.710.740/0001-09 1.500.000,00 16/07/2025 10:02:35

Lote 1 Negociação
INOVEGREEN SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA
45.461.348/0001-14

1.000.000,00 16/07/2025 10:16:55

Lote 1 Negociação C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA
32.879.596/0001-38 1.154.972,94 17/07/2025 10:03:07

Lote 1 Negociação NATUS AMBIENTAL LTDA
12.710.740/0001-09 1.500.000,00 17/07/2025 15:41:22

Lote 1 Negociação ECO MAIS AMBIENTAL LTDA
25.266.301/0001-92 1.586.450,92 05/08/2025 10:30:57

Chat

Apelido Mensagem Data/Hora

Sistema A sessão pública foi Habilitada. 16/07/2025 09:36:51

Sistema As propostas do processo foram abertas e serão analisadas. Aguardem Conectados. 16/07/2025 09:36:55

Sistema As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas. 16/07/2025 09:37:33

Pregoeiro(a) As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 16/07/2025 09:37:33

Pregoeiro(a) Bom dia, senhores licitantes. 16/07/2025 09:37:54

Pregoeiro(a)

Vamos dar início ao Pregão Eletrônico - SRP n8 06/2025 referente ao objeto Registro 
de Preços para contratação de empresa para a prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento 
de bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais 
vigentes, visando atender às necessidades das unidades de saúde do Município de 
Rosário - MA.

16/07/2025 09:38:34

Pregoeiro(a) Vamos à disputa de lances. 16/07/2025 09:40:08

Sistema Iniciada a fase de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus lances! 16/07/2025 09:40:52

Fornecedor 1 O fornecedor 01 solicitou cancelamento do seu lance de R$ 1.099.000,00 no lote 01 . 16/07/2025 09:44:32

Sistema Lance do lote 01 com valor de R$ 1.099.000,00 foi excluído pelo Pregoeiro(a). 16/07/2025 09:47:38
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Sistema Lance do lote 01 com valor de R$ 1.098.900,00 foi excluído pelo Pregoeiro(a). 16/07/2025 09:47:48

Pregoeiro(a)
Senhores, vamos ter prudência nos lances! |^S—— —*

16/07/2025 09:48:20

Sistema Tempo randômico iniciado para o lote 01 . ___-16/07/2025 09:57:00

Fornecedor 7 O fornecedor 07 solicitou cancelamento do seu lance de R$ 176/750,73 no lote 01 . 16/07/2025 09:57:45

Sistema Lance do lote 01 com valor de R$ 176.750,73 foi excluído pelo Pregoeiro(a). 16/07/2025 09:57:56

Sistema Iniciada a fase fechada de lances no lote 01 . Senhores fornecedores deem seus 
lances! 16/07/2025 09:59:59

Pregoeiro(a) Senhor licitante, esse é o menor preço? 16/07/2025 10:08:42

Fornecedor 1 Bom dia Sr. Pregoeiro, Sim! 16/07/2025 10:08:55

Sistema

O fornecedor 01 teve seu lance aceito no lote 01 . É obrigatório a atualização da 
proposta inicial dentro da plataforma, em: Proposta > Materiais/Serviços > no 
comando "Atualizar Proposta". A proposta final deverá ser atualizada no prazo de 
02 (duas) horas. Exceto se o ente público fixar prazo diferente!

16/07/2025 10:09:35

Sistema O Fornecedor INOVEGREEN SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA realizou a 
atualização da proposta no lote 1. 16/07/2025 10:16:55

Pregoeiro(a)

Fornecedor: INOVEGREEN SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, Solicitamos em caráter 
de diligência que apresente comprovação do valor do item arrematado através de 
planilha de custos e documentos oficiais, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena 
de desclassificação, nos termos do item 9.5 do edital. Solicitamos também que seja 
anexada a proposta de preços adequada juntamente com documentos de habilitação 
e/ou complementares.

16/07/2025 10:21:45

Pregoeiro(a) Senhores licitantes, informo que a sessão pública está suspensa. Retornaremos hoje 
dia 16/07/2025 às 15:00h. 16/07/2025 12:09:36

Sistema A sessão pública foi Suspensa. 16/07/2025 12:09:46

Fornecedor 6 O fornecedor 06 solicitou envio de mensagem. 16/07/2025 14:45:53

Sistema A sessão pública foi Habilitada. 16/07/2025 15:03:57

Pregoeiro(a) Boa tarde, senhores licitantes! 16/07/2025 15:04:06

Pregoeiro(a) Vamos dar continuidade a sessão pública. 16/07/2025 15:04:18

Pregoeiro(a) Senhores licitantes, informo que a sessão pública está suspensa. Retornaremos 
amanhã dia 17/07/2025 às 09:30h. 16/07/2025 17:08:30

Sistema A sessão pública foi Suspensa. 16/07/2025 17:08:48

Sistema A sessão pública foi Habilitada. 17/07/2025 09:39:17

Pregoeiro(a) Bom dia, senhores licitantes. 17/07/2025 09:39:40

Pregoeiro(a) Vamos dar continuidade a sessão pública. 17/07/2025 09:40:36

Sistema

O fornecedor INOVEGREEN SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA foi Inabilitado 
no(s) lote(s) 1.. Justificativa: INOVEGREEN SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA foi 
desclassificado neste certame, uma vez que não apresentou planilha de custos para o 
referido item em conformidade com as exigências previstas no item 10.9.4 do edital. 
A ausência do documento, ou sua apresentação em desacordo com o estabelecido, 
inviabiliza o prosseguimento do julgamento da proposta, nos termos do instrumento 
convocatório.

17/07/2025 09:54:16

Pregoeiro(a) Senhor licitante, esse é o menor preço? 17/07/2025 09:58:48

Fornecedor 2 Bom dia, podemos chegar em R$ 1.154.972,94 17/07/2025 09:59:47

Pregoeiro(a) Ok. 17/07/2025 10:01:21

Sistema

O fornecedor 02 teve seu lance aceito no lote 01 . É obrigatório a atualização da 
proposta inicial dentro da plataforma, em: Proposta > Materiais/Serviços > no 
comando "Atualizar Proposta". A proposta final deverá ser atualizada no prazo de 
02 (duas) horas. Exceto se o ente público fixar prazo diferente!

17/07/2025 10:01:28

Fornecedor 1 O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 17/07/2025 10:01:38

Sistema O Fornecedor C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA realizou a atualização da proposta 
no lote 1. 17/07/2025 10:03:07
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Pregoeiro(a)

Fornecedor: C&E GESTÀO AMBIENTAL LTDA, Solicitamos em caráter de diligência 
que apresente comprovação do valor do item arrematado através de planilha de 
custos e documentos oficiais, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação, nos termos do item 9.5 do edital. Solicitamos também que seja 
anexada a proposta de preços adequada juntamente com documentos de habilitação 
e/ou complementares.

17/07/2025 10:26:29

Pregoeiro(a) Fornecedor 2, a opção de enviar documentos complementares foi finalizada. 17/07/2025 12:29:18

Sistema A sessão pública foi Suspensa. 17/07/2025 12:30:15

Pregoeiro(a) Senhores licitantes, informo que a sessão pública está suspensa. Retornaremos hoje 
dia 17/07/2025 às 15:00h. 17/07/2025 12:33:08

Fornecedor 5 0 fornecedor 05 solicitou envio de mensagem. i 17/07/2025 12:49:43

Sistema A sessão pública foi Habilitada. 17/07/2025 15:06:14

Pregoeiro(a) Boa tarde, senhores licitantes!
—-........

Vamos continuar com a sessão pública.

17/07/2025 15:06:23

Pregoeiro(a) 17/07/2025 15:06:58

Pregoeiro(a) Informo que a proposta de preços adequada da empresa C&E GESTÃO AMBIENTAL 
LTDA foi aceita nos moldes apresentados.

17/07/2025 15:39:05

Sistema

O fornecedor C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA foi Inabilitado no(s) lote(s) 1.. 
Justificativa: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA foi inabilitada neste certame, uma vez 
que não apresentou documento referente ao item 15.3.2.3 em desconformidade com 
as exigências previstas no item 11.17 do edital. A ausência do documento, ou sua 
apresentação em desacordo com o estabelecido, inviabiliza o prosseguimento do 
julgamento da habilitação, nos termos do instrumento convocatório.

17/07/2025 15:40:51

Pregoeiro(a) Senhor licitante, esse é o menor preço? 17/07/2025 15:42:05

Fornecedor 6 Boa tarde, Sr. Pregoeiro, Sim 17/07/2025 15:46:00

Pregoeiro(a) Ok. 17/07/2025 15:49:04

Sistema

O fornecedor 06 teve seu lance aceito no lote 01 . É obrigatório a atualização da 
proposta inicial dentro da plataforma, em: Proposta > Materiais/Serviços > no 
comando "Atualizar Proposta". A proposta final deverá ser atualizada no prazo de 
02 (duas) horas. Exceto se o ente público fixar prazo diferente!

17/07/2025 15:49:11

Pregoeiro(a)

Fornecedor: NATUS AMBIENTAL LTDA, Solicitamos em caráter de diligência que 
apresente comprovação do valor do item arrematado através de planilha de custos e 
documentos oficiais, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação, 
nos termos do item 9.5 do edital. Solicitamos também que seja anexada a proposta 
de preços adequada juntamente com documentos de habilitação e/ou 
complementares.

17/07/2025 15:57:59

Pregoeiro(a) Senhores licitantes, informo que a sessão pública está suspensa. Retornaremos 
amanhã dia 18/07/2025 às 09:30h. 17/07/2025 17:09:26

Sistema A sessão pública foi Suspensa. 17/07/2025 17:09:40

Pregoeiro(a) Fornecedor 6, a opção de enviar documentos complementares foi finalizada. 17/07/2025 18:08:29

Sistema A sessão pública foi Habilitada. 18/07/2025 09:37:21

Pregoeiro(a) Bom dia, senhores licitantes. 18/07/2025 09:38:00

Pregoeiro(a) Vamos seguir com a sessão pública. 18/07/2025 09:38:39

Sistema A sessão pública foi Suspensa. 18/07/2025 12:30:31

Pregoeiro(a) Senhores licitantes, informo que a sessão pública está suspensa. Retornaremos no 
dia 22/07/2025 às 15:00h. 18/07/2025 12:31:05

Pregoeiro(a) Por favor, desconsiderar mensagem anterior. 18/07/2025 12:31:56

Pregoeiro(a) Senhores licitantes, informo que a sessão pública está suspensa. Retornaremos no 
dia 22/07/2025 às 09:30h. 18/07/2025 12:32:02

Sistema A sessão pública foi Habilitada. 22/07/2025 09:41:02

Pregoeiro(a) Bom dia, senhores licitantes. 22/07/2025 09:42:21

Pregoeiro(a)

Senhores licitantes, informo que os documentos enviados anteriormente foram 
enviados para análise da equipe técnica da Secretaria, após análise dos documentos, 
a continuação da sessão pública será marcada com a respectiva data e horário, que 
serão informados no chat de mensagens no sistema.

22/07/2025 09:49:51
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Pregoeiro(a) Sintam-se desde já, todos os licitantes notificados. 22/07/2025 09:50:06

Sistema A sessão pública foi Suspensa. 22/07/2025 10:06:31

Pregoeiro(a)

Senhores licitantes, informo que a Reabertura da Sessão Pública, referente ao 
Pregão Eletrônico 06/2025, cujo o objeto é o Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas, em 
regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando 
atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA, será 
amanhã dia 05/08/2025 às 09:40h. SINTAM-SE DESDE JÁ TODOS NOTIFICADOS!

04/08/2025 09:31:42

Sistema A sessão pública foi Habilitada. ^|| j Ç — 05/08/2025 09:44:57

Pregoeiro(a) Bom dia, senhores hcitantes. Ptoc.*----- — 05/08/2025 09:45:05

Pregoeiro(a) Vamos dar continuidade a sessão pública. 05/08/2025 09:45:19

Pregoeiro(a) Informo que a proposta de preços adequada da empresa NATUS AMBIENTAL LTDA 
foi aceita nos moldes apresentados. 05/08/2025 09:51:26

Sistema

O fornecedor NATUS AMBIENTAL LTDA foi Inabilitado no(s) lote(s) 1..
Justificativa: Tendo em vista a análise técnica e parecer técnico emitido pelo setor de 
engenharia, a empresa NATUS AMBIENTAL LTDA, não atendeu integralmente aos 
quantitativos exigidos para qualificação técnica conforme previsão em edital. 
Informo que o parecer técnico do setor de engenharia está disponível no sistema.

05/08/2025 10:06:47

Pregoeiro(a) Senhor licitante, esse é o menor preço? 05/08/2025 10:10:06

Fornecedor 3 Bom dia 05/08/2025 10:10:26

Fornecedor 3 sim 05/08/2025 10:17:33

Fornecedor 3 nosso menor preço 05/08/2025 10:18:19

Pregoeiro(a)

Fornecedor: ECO MAIS AMBIENTAL LTDA, Solicitamos em caráter de diligência que 
apresente comprovação do valor do item arrematado através de planilha de custos e 
documentos oficiais, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação, 
nos termos do item 9.5 do edital. Solicitamos também que seja anexada a proposta 
de preços adequada juntamente com documentos de habilitação e/ou 
complementares.

05/08/2025 10:19:41

Sistema

O fornecedor 03 teve seu lance aceito no lote 01 . É obrigatório a atualização da 
proposta inicial dentro da plataforma, em: Proposta > Materiais/Serviços > no 
comando "Atualizar Proposta". A proposta final deverá ser atualizada no prazo de 
02 (duas) horas. Exceto se o ente público fixar prazo diferente!

05/08/2025 10:23:22

Sistema O Fornecedor ECO MAIS AMBIENTAL LTDA realizou a atualização da proposta no 
lote 1. 05/08/2025 10:30:57

Pregoeiro(a) Após o envio das propostas a sessão será suspensa para que as mesmas sejam 
encaminhadas ao setor de engenharia para análise e emissão de parecer técnico. 05/08/2025 12:08:53

Pregoeiro(a) Sintam-se desde já, todos os licitantes notificados. 05/08/2025 12:09:35

Pregoeiro(a) A continuação da sessão pública será marcada com a respectiva data e horário, que 
serão informados no chat de mensagens no sistema. 05/08/2025 12:12:54

Sistema A sessão pública foi Suspensa. 05/08/2025 12:13:33

Pregoeiro(a)

Senhores licitantes, informo que a Reabertura da Sessão Pública, referente ao 
Pregão Eletrônico 06/2025, cujo o objeto é o Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas, em 
regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando 
atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA, será 
amanhã dia 08/08/2025 às 15:50h. SINTAM-SE DESDE JÁ TODOS NOTIFICADOS!

07/08/2025 15:44:26

Pregoeiro(a) Boa tarde, vamos reabrir a sessão 08/08/2025 15:52:29

Sistema A sessão pública foi Habilitada. 08/08/2025 15:54:02

Pregoeiro(a)

Tendo em vista a análise técnica e parecer técnico emitido pelo setor de engenharia, 
a empresa ECO MAIS AMBIENTAL LTDA, precisa realizar ajustes para correção de 
erros ou falhas que não alterem a substância da proposta. Informo que o parecer 
técnico do setor de engenharia está disponível no sistema.

08/08/2025 16:30:27

Pregoeiro(a) Concedo prazo de 1 (um) dia útil para apresentação de proposta ajustada. 08/08/2025 16:30:57

Pregoeiro(a) Após o envio das propostas a sessão será suspensa para que as mesmas sejam 
encaminhadas ao setor de engenharia para análise e emissão de parecer técnico. 08/08/2025 16:31:57
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Pregoeiro(a)

Sistema

Sintam-se desde já, todos os licitantes notificados.
trocwt—-------

A sessão publica foi Suspensa.

_ 08/08/2025 16:32:06

* 08/08/2025 16:32:18

Pregoeiro(a)

Senhores licitantes, informo que a Reabertura da Sessão Pública, referente ao 
Pregão Eletrônico 06/2025, cujo o objeto é o Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas, em 
regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando 
atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA, será 
amanhã dia 21/08/2025 às 14:30h. SINTAM-SE DESDE JÁ TODOS NOTIFICADOS!

20/08/2025 11:39:30

Pregoeiro(a) Boa tarde, senhores licitantes! 21/08/2025 14:41:09

Pregoeiro(a) Vamos reabrir a sessão. 21/08/2025 14:41:20

Sistema A sessão pública foi Habilitada. 21/08/2025 14:41:28

Fornecedor 1 O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 21/08/2025 14:49:14

Fornecedor 6 O fornecedor 06 solicitou envio de mensagem. 21/08/2025 14:50:06

Fornecedor 1 O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 21/08/2025 14:53:07

Pregoeiro(a)

Tendo em vista a análise técnica e parecer técnico emitido pelo setor de engenharia, 
solicitamos em caráter de diligência que a empresa provisoriamente classificada 
apresente documentos complementares, como por exemplo, contratos anteriores 
para a validação da capacidade da empresa em cumprir com os requisitos de um 
futuro contrato, garantindo que os preços propostos estejam alinhados com os 
preços praticados no mercado.

21/08/2025 15:06:00

Fornecedor 1 O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 21/08/2025 15:06:35

Pregoeiro(a) Informo também que o parecer técnico do setor de engenharia está disponível no 
sistema. 21/08/2025 15:06:40

Pregoeiro(a)
Fornecedor: ECO MAIS AMBIENTAL LTDA, solicito o anexo de documentos 
complementares no Lote 1, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação, nos termos do item 9.5 do edital.

21/08/2025 15:10:37

Fornecedor 1 O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 21/08/2025 15:21:44

Fornecedor 6 O fornecedor 06 solicitou envio de mensagem. 21/08/2025 15:21:54

Fornecedor 6
A NATUS AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 12.710.740/0001-09, por 
intermédio deste instrumento, manifesta formalmente sua intenção de 
interpor recurso.

21/08/2025 15:24:53

Fornecedor 1

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 06/2025 - REPUBLICAÇÃO RAZÕES DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO LICITANTE: INOVEGREEN SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 45.461.348.911-75 PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 02/2025 ASSUNTO: 
Recurso contra decisão de inabilitação por suposta desconformidade na planilha de 
custos I - SÍNTESE FÁTICA A empresa ora recorrente participou regularmente do 
certame licitatório em epígrafe, destinado à prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, conforme o objeto 
descrito no Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 06/2025, promovido pela Prefeitura 
Municipal de Rosário - MA. Após o envio da proposta e da documentação exigida, foi 
proferida decisão de inabilitação da empresa, sob a alegação de que a planilha de 
custos estaria em desconformidade com as exigências editalícias. Contudo, tal 
decisão não se sustenta juridicamente e deve ser integralmente revista, conforme 
demonstrado a seguir. Razão social: Inovegreen Soluções Ambientais LTDA CN

21/08/2025 15:25:13

Fornecedor 1

avendo qualquer necessidade de ajuste na forma ou estrutura da planilha, deveria a 
Administração, em respeito ao princípio do formalismo moderado, oportunizar à 
licitante a adequação, conforme determina o próprio edital. A inabilitação, portanto, 
configura-se como medida arbitrária e desproporcional, que fere não apenas o 
disposto no edital, como também os princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório (art. 5a, LV, da CF/88), bem como os princípios da legalidade, 
razoabilidade e eficiência, aplicáveis à Administração Pública. Ill - DO PEDIDO Ante 
o exposto, requer: a) O conhecimento e provimento do presente recurso 
administrativo, com a reforma da decisão de inabilitação da empresa ora recorrente; 
b) A reanálise da planilha de custos, com a concessão do prazo para eventual ajuste, 
nos moldes do item 10.12 do edital; c) Caso mantida a decisão, desde já se manifesta 
a intenção de adoção das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, inclusive 
representação junto ao Mini

21/08/2025 15:26:12

Pregoeiro(a) O chat está fechado para todos os fornecedores. 21/08/2025 15:26:30
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Pregoeiro(a)

Senhores licitantes, informo que o momento certo para apresentar intenção de 
recorrer será disponibilizado no sistema. Peço que aguardem o julgamento das 
propostas e documentos de habilitação para enfim, se for o caso, manifestem 
intenção de recurso.

21/08/2025 15:31:31

Pregoeiro(a)
Após o envio da documentação solicitada, a sessão será suspensa para que as 
mesmas sejam encaminhadas ao setor de engenharia para análise e emissão de 
parecer técnico.

21/08/2025 15:32:59

Pregoeiro(a)
Após a análise dos documentos enviados e parecer técnico emitido, a retomada da 
sessão pública será agendada, com data e horário devidamente informados por meio 
do chat de mensagens do sistema.

21/08/2025 15:33:55

Pregoeiro(a) Sintam-se desde já, todos os licitantes notificados. 1 (j H _——-"

A sessão pública foi Suspensa.

Senhores licitantes, informo que a Reabertura da Sessão Púl^WrwSTénte ao 
Pregão Eletrônico 06/2025, cujo o objeto é o Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas, em 
regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando 
atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA, será 
dia 25/08/2025 às 14:30h. SINTAM-SE DESDE JÁ TODOS NOTIFICADOS!

21/08/2025 15:34:46

Sistema 21/08/2025 15:41:00

Pregoeiro(a) 22/08/2025 18:03:19

Sistema A sessão pública foi Habilitada. 25/08/2025 14:41:45

Pregoeiro(a) Boa tarde, senhores licitantes! 25/08/2025 14:42:17

Pregoeiro(a) Vamos dar continuidade a sessão pública. 25/08/2025 14:42:37

Pregoeiro(a)

Tendo em vista a análise técnica e parecer técnico emitido pelo setor de engenharia, 
a empresa ECO MAIS AMBIENTAL LTDA, atendeu todas as exigências técnicas e 
legais estabelecidas em edital. Informo que o parecer técnico do setor de engenharia 
está disponível no sistema.

25/08/2025 14:54:57

Pregoeiro(a) Informo que a proposta de preços adequada da empresa ECO MAIS AMBIENTAL 
LTDA foi aceita nos moldes apresentados. 25/08/2025 14:55:15

Pregoeiro(a) Informo também que constatado às exigências de habilitação fixados no edital, 
declaro a empresa ECO MAIS AMBIENTAL LTDA habilitada. 25/08/2025 14:55:24

Sistema O fornecedor ECO MAIS AMBIENTAL LTDA foi Habilitado no(s) lote(s): 1. 25/08/2025 14:55:57

Sistema O fornecedor ECO MAIS AMBIENTAL LTDA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1. 25/08/2025 14:56:07

Sistema
O(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A 
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 25/08/2025 14:5 7:00, 
Prazo final: 25/08/2025 15:07:00).

25/08/2025 14:56:25

Fornecedor 2

Intenção de recurso de C&E GESTÀO AMBIENTAL LTDA para o lote 01 . 
(Manifestamos intenção de recurso contra nossa inabilitação e contra a habilitação 
da empresa declarada vencedora, pois os mesmos motivos usados para a inabilitação 
doas demais empresas não foram utilizados como base para a inabilitação da 
empresa vencedora, além do mais a empresa descumpriu itens do)

25/08/2025 15:00:07

Fornecedor 2

Intenção de recurso de C&E GESTÀO AMBIENTAL LTDA para o lote 01 . (além do 
mais a empresa descumpriu itens do edital, a seguir; O acervo apresentado não 
contempla o objeto da licitação O responsável técnico não é engenheiro ambiental 
Descumpriu o item 15.12, pois não apresentou a relação de veículos Não apresentou 
o CIV completo CIPP em nome de terceiros)

25/08/2025 15:00:28

Fornecedor 6
Intenção de recurso de NATUS AMBIENTAL LTDA para o lote 01 . (A NATUS 
AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nD 12.710.740/0001-09, por intermédio 
deste instrumento, manifesta formalmente sua intenção de interpor recurso)

25/08/2025 15:00:45

Fornecedor 2
Intenção de recurso de C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA para o lote 01 . (A licença 
apresentada não especifica qual a forma de tratamento CTF não contempla resíduos 
industriais e sólidos)

25/08/2025 15:00:48

Fornecedor 1 O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 25/08/2025 15:32:17

Fornecedor 1 O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 25/08/2025 15:32:52

Fornecedor 1 O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 25/08/2025 15:33:55

Sistema
Foi iniciada a fase recursal do(s) lote(s) 1.. Os interessados devem registrar o 
recurso em até 3 dia(s) - (Prazo Recurso: 28/08/2025 23:59, Prazo contrarrazão: 
02/09/2025 23:59).

25/08/2025 16:01:19

Sistema A sessão pública foi Suspensa. 25/08/2025 16:42:35
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Sistema A sessão pública foi Habilitada. MMtU^--------- . 10/09/2025 17:02:15

Sistema O(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicado(s) para o fornecedor ECO MAIS AMBIENTAL
LTDA

10/09/2025 17:02:45

Sistema O(s) lote(s) 1. foi(ram) homologado(s) para o fornecedor ECO MAIS AMBIENTAL
LTDA 10/09/2025 17:02:53

Sistema A sessão pública foi Encerrada. 10/09/2025 17:03:23

Julgamento de Recursos e Contrarrazões

Solicitação Resposta

Nome: WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS Nome:

Recurso:
C & E GESTÃO AMBIENTAL LTDA., pessoa jurídica devidamente 
inscrita no CNPJ: 32.879.596/0001-38, com sede na Rod. Brl35, 
Km 227, Zona Rural de Peritoró - MA, endereço eletrônico e-mail: Resposta: 
cegestaoambiental@gmail.com, vem à presença de V.Sa., por seu 
representante legal, apresentar Recurso Admnistrativo.
Recurso AD PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO - C&E.pdt

Nome: FELIPE MELO MARTINS Nome: RICKSON SOARES DOS SANTOS

Recurso:
NATUS AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
com sede no município de Teresina, Estado do Piauí, Rua 
Empresário Aruda Bucar, NB 5096, Bairro Pedra Miúda, CEP 
64038-100, inscrita no CNPJ sob n® 12.710.740/0001-09, 
vem, por meio deste apresentar as razões recursais.
RAZOES_RECURSAIS_-_PE_ROSARIO_ass.pdf

Resposta:
Segue em anexo a decisão de recurso administrativo.
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO.pdf

Nome: MAGNO DE JESUS DINIZ CAMPOS Nome: RICKSON SOARES DOS SANTOS

Contrarrazão:
Eco Mais Ambiental LTDA, inscrito no CNPJ Na
25.266.301/0001-92, situada na Rua Bom Viver, S/N - Bom viver,
São João Batista/MA, CEP: 65235-000
CONTRARRAZAO C e E 02 09 25.pdf
CQNTRARRAZAQ.M^

Resposta:
Segue em anexo a decisão de recurso administrativo.
DECISAO DE RECURSO ADMINISTRATIVO.pdf

Lista de Classificação do Lote 1

Posição Fornecedor CPF/CNPJ Lance Final

1 ECO MAIS AMBIENTAL LTDA 25.266.301/0001-92 1.586.450,92

Avisos do processo

Data / Hora Descrição

Senhores licitantes, informo que a Reabertura da Sessão Pública, referente ao Pregão Eletrônico 
06/2025, cujo o objeto é o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação

04/08/2025
09:31:33

de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com 
fornecimento de bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais 
vigentes, visando atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA, será 
amanhã dia 05/08/2025 às 09:40h. SINTAM-SE DESDE JÁ TODOS NOTIFICADOS!

07/08/2025 
15:43:54

Senhores licitantes, informo que a Reabertura da Sessão Pública, referente ao Pregão Eletrônico 
06/2025, cujo o objeto é o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com 
fornecimento de bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais 
vigentes, visando atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA, será 
amanhã dia 08/08/2025 às 15:50h. SINTAM-SE DESDE JÁ TODOS NOTIFICADOS!
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20/08/2025
11:39:21

Senhores licitantes, informo que a Reabertura da Sessão púiÉiIttmfcjn Pragã» Eletrônico 
06/2025, cujo o objeto é o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com 
fornecimento de bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais 
vigentes, visando atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA, será 
amanhã dia 21/08/2025 às 14:30h. SINTAM-SE DESDE JÁ TODOS NOTIFICADOS!

22/08/2025
18:03:10

Senhores licitantes, informo que a Reabertura da Sessão Pública, referente ao Pregão Eletrônico 
06/2025, cujo o objeto é o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com 
fornecimento de bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais 
vigentes, visando atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA, será 
dia 25/08/2025 às 14:30h. SINTAM-SE DESDE JÁ TODOS NOTIFICADOS!

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Lotes
Adjudicação

Data/Hora

Homologação

Data/Hora

Lote 1 10/09/2025 17:02:45 10/09/2025 17:02:53

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 10 de Setembro de 2025, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 24 de Setembro de 2025.

RICKSON SOARES DOS SANTOS - Pregoeiro(a)

ADSON JEAN SILVA FERREIRA - Equipe de Apoio

Caroline Maranhão Caldas - Equipe de Apoio
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital do Pregão nQ 06/2025, Processo Administrativo n° 02/2025, após análise, conferência e 
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de 
bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando 
atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA.

Resumo

Fornecedor Estimado Adjudicado Diferença

ECO MAIS AMBIENTAL LTDA - 25.266.301/0001-92 
grupo@ecomaisambiental.com - (98) 97020-4841 2.266.035,00 1.586.450,92 679.584,08

Proveito ( 29,99% ) ,

Totais 2.266.035,00 1.586.450,92 679.584,08
Proveito ( 29,99% )

Detalhes

Gediel Pereira Alencar na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: ECO MAIS AMBIENTAL LTDA - CPF/CNPJ: 25.266.301/0001-92

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 10/09/2025 17:02:45

Lote 01

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

COLETA E TRANSPORTE DE LIXO HOSPITALAR 1,00 QUANT. DE 
VIAGENS/AN 1.586.450,92 1.586.450,92

PROPOSTA ROSARIO 15 07 25.pdf Inserido em: 15/07/2025 22:59

Rosário - MA - MA, 10 de Setembro de 2025.

Autoridade Competente: Gediel Pereira Alencar
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital de Pregão nQ 06/2025, Processo Administrativo nQ 02/2025, após análise, conferência e 
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de 
bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando 
atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA.

Resumo

Fornecedor Estimado Homologado Diferença

ECO MAIS AMBIENTAL LTDA - 25.266.301/0001-92 
grupo@ecomaisambiental.com - (98) 97020-4841 2.266.035,00 1.586.450,92 679.584,08

Proveito (29,99%)

Totais 2.266.035,00 1.586.450,92 679.584,08
Proveito ( 29,99% )

Detalhes

Gediel Pereira Alencar na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: ECO MAIS AMBIENTAL LTDA - CPF/CNPJ: 25.266.301/0001-92

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 10/09/2025 17:02:53

Lote 01

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

COLETA E TRANSPORTE DE LIXO HOSPITALAR 1,00 QUANT. DE . _QC ._„ „„ 
VIAGENS/AN 1586450-92 1.586.450,92

PROPOSTA ROSARIO 15 07 25.pdf Inserido em: 15/07/2025 22:59

Rosário - MA - MA, 10 de Setembro de 2025.

Autoridade Competente: Gediel Pereira Alencar
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-E Diário Oficial
PREFEITURA CE

POSADIO MUNICÍPIO DE ROSARIO - MA
RECONSTRUIR PARA AVANÇAR LEI MUNICIPAL N° 550/2025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

TERCEIROS ^HiJ^ii------ -----
ISSN: 3085-7279 hOL*-—

ROSÁRIO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - VOL. 1 - N° 136 / 2025 :: QUARTA-FEIRA, 10 DE SETEI^^De'2025" "pÁGINA 1 DE 5

SUMARIO

Descrição Página
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 017/2025

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 06/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
HOSPITALARES, COM FORNECIMENTO DE BOMBONAS, EM REGIME DE COMODATO, 
CONFORME AS NORMAS SANITÁRIAS E AMBIENTAIS VIGENTES, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO - MA

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 1.586.442,91 (um milhão, quinhentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa c 
um centavos)
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Aos 10 de Setembro de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 06/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho por meio do 
presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o 
Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

ECO MAIS AMBIENTAL LTDA | 25.266.301/0001-92

Total de Itens: 3 | Valor Total: RS 1.586.442,91 (um milhão, quinhentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e um centavos)

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.rosario.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4d3175ef18cc183786a7efb1a6f9dfe45b617bda

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

https://transparencia.rosario.ma.gov.br/diario
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Item Descrição Unidade Quant
vJ®*-

” Valor Mensal Valor Total

1 COLETA DE LIXO HOSPITALAR Quant. De 
Viagens/Ano 864 RS 556,32 RS 480.660,48 RS 480.660,48

2

TRASNPORTE LIXO
HOSPITALAR ATE O ATERRO
SANITARIO (ORC.COLIXOH/80)
CUSTO/QUILO METRO

Km 78.422 RS 12,76 RS 1.000.664,72 RS 1.000.664,72

3

DISPOSIÇÃO FINAL DE SOLOS E
RESÍDUOS EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO - SEM 
TRANSPORTE

M3 5.741 RS 18,31 RS 105.117,71 RS 105.117,71

Total Geral RS 1.586.442,91

Rosário - MA, 10 de Setembro de 2025

Gediel Pereira Alencar

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

N“ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2025

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 06/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas, em regime de comodato, 
conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando atender às necessidades das unidades de saúde do 
Município de Rosário - MA
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.rosano.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4d3175ef18cc183786a7efb1a6f9dfe45b617bda

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

https://transparencia.rosano.ma.gov.br/diario


Rubrica-
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 21/2025
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM
Pregão Eletrônico Ne 06/2025
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2025

O

OBJETO
Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas, em 
regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando atender às 
necessidades das unidades desaúdedo Município de Rosário -MA

VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 1.586.442,91 (um milhão, quinhentos e oitenta e seis mil,quatrocentos e quarenta e dois reais e 
noventa e um centavos)

VIGÊNCIAS
INICIAL: 10de Setembro de 2025
FINAL: 10 de Setembro de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria MunicipaldeSaúde

DADOS DO BENEFICIÁRIO
ECO MAIS AMBIENTAL LTDA, CNPJ n2 25.266.301/0001-92
Rua BOM VIVER, S/N, BOM VIVER, São João Batista, Maranhão 
grupo@ecomaisambiental.com, (89) 99940-5262, 
Magno de Jesus DinizCampos, CPF ne 816.335.993-53

PREÂMBULO
Aos 10 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Rosário - MA, através da Unidade Gerenciadora 
Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n9 41.479.569/0001-69, lavra a presente Ata de Registro de 
Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 
06/2025, que tem como objeto Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de 
bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando atenderas 
necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas constantes na
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Lei n9 14.133, de l9 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,constituindo-se 
esta ATA em documento vi nculativo e obrigacionalàs partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com fome cimento de 
bombonas, em regime de comodato, conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando atenderás 
necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA, especificado no Termo de Referência, Anexo 
I do edital do Pregão Eletrônico N9 06/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preçostenham sido registrados, independentemente de transcrição.

ClÁUSULASEGUNDA-DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassarl (um) exercíciofinanceiro.
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n9 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anteriordeveráserassinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lein9 14.133, de 2021.
2.4 - Após do processo de contratação, deverão serobservadas as seguintescondições para formalização da ata 
de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela;
2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação;
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinara ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 
pena de decairo direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada n o PNCP. 
2.11 - Quando o convocado não assinara ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12 - Na hipótese de nenhumdoslicitantesque trata o item 2.4.2.1, aceitara contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observadosovalor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleddas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 
preços.
3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante.
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizaro remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuênda 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveisou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021;
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anual idade e o índice 
previstos para a contratação;
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificarse aceitam reduzirseus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
maisvantajosa.
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumpriras obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requererão gerenciadora alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumpriro compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedorencaminhará, juntamentecom o pedido de alteração, a documentação 
comprobatóriaou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgãoou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manterseus preços registrados.
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, 
de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 -0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9 
11.462, de 2023; ou
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedornão ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 -0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

6.4.1 - Porrazão de interesse público;
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superiorou inferiorao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 45, ambos do Decreto 
n? 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade.
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicarão órgão gerenciador qualquer das ocorrêndas 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatóri o.
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 
referência.
8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Rosário - MA, para dirimirquaisquerlitígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domidlio 
de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Munidpal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderira ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimentooudescontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021; e
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivara aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 9.1.
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciadore para os participantes.
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciadore os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Mensal Valor Total

1 COLETA DE LIXO HOSPITALAR Quant. De 
Viagens/Ano 864 R$556,32 R$480.660,48 R$480.660,48

2

TRASNPORTE LIXO
HOSPITALAR ATE 0 ATERRO 
SANITARIO 
(ORC.COLIXOH/80) 
CUSTO/QUILO METRO

Km 78.422 R$ 12,76 R$ 1.000.664,72 R$ 1.000.664,72

3

DISPOSIÇÃO FINAL DE SOLOS 
E RESÍDUOS EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO - SEM 
TRANSPORTE

M3 5.741 R$ 18,31 R$105.117,71 R$105.117,71

Total Geral R$ 1.586.442,91

Rosário - MA, 10 de Setembro de 2025

ASSINATURAS
MAGNO DE JESUS DINIZ
CAMPOS:81633599353

Assinado de forma digital por 
MAGNO DE JESUS DINIZ
CAMeosaisnssws3
Dados: 202S.09.10 17:16:59 2)3'00'

Prefeitura Municipal de Rosário - MA | CNPJ: 41.479.569/0001-69
Rua Urbano Santos, n® 970, Centro, Rosário, Maranhão, Brasil
www.rosario.ma.gov.br
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MAGNO DE JESUS DINIZ 
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Assinado de forma digital por
MAGNO DEJESUS DINIZ
CAMPOS:81633599353
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Item Descrição Unidade QuanL VaionUW^ — Valor Mensal Valor Total

1 COLETA DE LIXO HOSPITALAR Quant. De 
Viagens/Ano 864 RS 556,32 RS 480.660,48 RS 480.660,48

2

TRASNPORTE LIXO 
HOSPITALAR ATE O ATERRO 
SANITARIO (ORC.COLIXOH/80) 
CUSTO/QUILO METRO

Km 78.422 RS 12,76 RS 1.000.664,72 RS 1.000.664,72

3

DISPOSIÇÃO FINAL DE SOLOS E 
RESÍDUOS EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO - SEM 
TRANSPORTE

M3 5.741 RS 18,31 RS 105.117,71 RS 105.117,71

Rosário - MA, 10 de Setembro de 2025

Total Geral RS 1.586.442,91

Gediel Pereira Alencar

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 21/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2025

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 06/2025

1 MODALIDADE: Pregão Eletrônico

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

OBJETO: Registro de Preços para contratação dc empresa especializada na prestação dc serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas, em regime de comodato, 
conforme as normas sanitárias e ambientais vigentes, visando atender às necessidades das unidades de saúde do 
Município de Rosário — MA
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.rosario.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4d3175ef18cc183786a7efb1a6f9dfe45b617bda

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

https://transparencia.rosario.ma.gov.br/diario
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VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.586.442,91 (um milhão, quinhentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e um 
centavos)

VIGÊNCIA INICIAL: 10 de Setembro de 2025

VIGÊNCIA FINAL: 10 de Setembro de 2026

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ: 41.479.569/0001-69

LOGRADOURO: Rua DR. José Domingues, 343 BAIRRO: Centro

CIDADE: Rosário ESTADO: Maranhão

REPRESENTANTE: Gediel Pereira Alencar CPF: 729.637.353-91

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: ECO MAIS AMBIENTAL LTDA CPF/CNPJ: 25.266.301/0001-92

ENDEREÇO: Rua BOM VIVER, S/N BAIRRO: BOM VIVER

CIDADE: São João Batista ESTADO: Maranhão

CONTATO: (89)99940-5262 E-MAIL: grupo@ecomaisambiental.com

REPRESENTANTE:

1

Magno de Jesus Diniz Campos CPF: 816.335.993-53 C
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DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Unidade Quant Valor Unit. Valor Mensal Valor Total

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.rosario.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4d3175ef18cc183786a7efb1a6f9dfe45b617bda

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

mailto:grupo@ecomaisambiental.com
https://transparencia.rosario.ma.gov.br/diario
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1 COLETA DE LIXO HOSPITALAR Quant. De 
Viagens/Ano

864
R

R$ 556,32
ibrtca-J^——-

RS 480.660,48 RS 480.660,48

2

TRASNPORTE LIXO
HOSPITALAR ATE 0 ATERRO
SANITARIO (ORC.COLIXOH/80)
CUSTO/QUILO METRO

Km 78.422 RS 12,76 RS 1.000.664,72 RS 1.000.664,72

3

DISPOSIÇÃO FINAL DE SOLOS E 
RESÍDUOS EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO - SEM 
TRANSPORTE

M3 5.741 RS 18,31 RS 105.117,71 RS 105.117,71

Rosário - MA, 10 de Setembro de 2025

Total Geral RS 1.586.442,91

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

Gediel Pereira Alencar 
Secretário Municipal de Saúde

Magno de Jesus Diniz Campos
CPFn” 816.335.993-53
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.rosario.ma.gov.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4d3175ef18cc183786a7efb1a6f9dfe45b617bda

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

https://transparencia.rosario.ma.gov.br/diario
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Ata n° 21/2025
Última atualização 16/09/2025

Local: Rosário/MA Órgão: MUNICÍPIO DE ROSARIO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 10/09/2025 Data de assinatura: 10/09/2025 Vigência: de 10/09/2025 a 10/09/2026

Id ata PNCP: 41479569OOO169-1-OOOO51/2O25-OOOOO2 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Id contratação PNCP: 41479569000169-1-000051/2025

Objeto:

Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos hospitalares, com fornecimento de bombonas, em regime de comodato, conforme as normas 
sanitárias e ambientais vigentes, visando atender às necessidades das unidades de saúde do Município de Rosário - MA

Arquivos Histórico

Nome :

Ata_de_Registro_de_Precos_assinado

Data ;

12/09/2025

Exibir: 5 1-1 de 1 itens Página: 1

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado ã divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n010.764, 
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Por tal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos orgáos e entidades contratantes.

® https./Zpcrtaldeservicos.gestao.gov.br

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

pcrtaldeservicos.gestao.gov.br
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas á Licença de uso.


